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ISENTA ̂  IMPOSgQ m G}RANSIáISSAO "IMER-

VI70S" B DE IMPÔSTO TERRITORIAL RURAL

PROPRIEDADE IMÕYEL RURAL COM toiA ATÉ 2^
HECTARES« QUANDO A AQUISIÇÃO PÔR PIUAUCI

ADA PELA CARTEIRA m COLONIZAÇÃO DO BAN

CO DO BRASIL S.A. E DÃ OUTRAS PROVIDEN—

CIAS.

. -■ -o.

• Art. 12 - A aquisição de propriedade rural de 4-
rea não superior a 25 Hectares quando realizada através
de financiamento concedido pela Carteira de Colonização do
Banco do Brasil, S.A. (COLON), fica isenta do imposto de
transmissão "inter-vivos".

A^^t. 22 - A propriedade de que trata o artigo an
terior será isenta do pagamento Ue imposto territorial ru
ral, pelo período de 10 (dez) anos, a contar do dia em que
for efetuada a operação de financiamento.

Art. 3- - A isenção de que trata a presente lei
será reconhecida pelo Prefeito Municipal, independentemen
te de processo ou quaisquer formalidades, no prqzo de 3
(tres) dias, devendo apenas o interessado, o tabelião ou o
ficial do registro comunicar ao Chefe do Executivo a aqui
sição ou transferência da propriedade, em petição instruí
da com prova de não ser.o adquirente proprietárip rural.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data - de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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juso?ificâtiva

A ôarteira de Colonização do Banco do Brasil S.A.

concede...empréstimos fundiários, possibilitando a lavrado
res pobres a aguisição de pequenas propriedades agrícolas,

desde que não tenham ainda outro imóvel e se comprometam a
trabalhar e habitar pessoalmente a terra.

Tal medida concorre para a reforma de nossa estru

tura agrária e visa ao incremento da produção.
Aos adquirentes de pequenas glebas, no meio ru

ral, até 25 hectares nas condições acima especificadas, o
projeto assegura a isenção do imposto de transmissão inter

^ivos.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de dezembro de 1953.

Abel SanfAna

PSEFEITO OTÍIGIPAL

dreFEJTURA MLINICíPAU ds
CACHOHiRO DE íTAPEMSRíM

santo

admínisteaçAo

ABEL SAH'S"ÃÍ'.S.
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COMISSÃO DS GOMSIITÜTQÃO JUSTIÇA U RUJAÇÃO

■ PROJIiTG UU uai N2 74/65

INICIATI.OA: PRSUSITO iViaWICrPAL

P À R E C S R

Relatórdo

Coàncidiu com o u-Ltii.iO dia dos trabalh..s dásta

câmara Municipal a distribuigão da matéria constante deste relató
rio, Projeto de Lei que tomou o nuinero 74/65, de iniciativa do Ex-

mã Senhor Prefeito Municipal, o.e modo que, entrando em recesso re

gimental e legal a Gamara, o parecer, de que estávamos incumbidos
^  ' r- \ IW

s,o poderia mesmo àer entregue a Mesa, para sua traoiitagao normal,

no posterior período da presente Legislatura.

Guida o referido projeto de ser concedida i-

sengão do imposto de Transmissão "Inter Vivos" e do Imposto Ter

ritorial Rural a propriedades imóvel rux-al com'é.rea até 25 hecta-
rea, qucando a aquisigão for financiada pela Carteira de Coloniza

ção do Banco do Brasil 3,À. e dá outras providencias.

A matéria é, a nosso ver, interessante, sendo
constitucional e atende, ao demais, ãs exigências fixadas em leis

estaduais e municipais, de atribuição do Executivo.

Não há duvida de que a iniciativa vem em so
co ;cro dos pequenos lavradoroís, que não possuam ainda qualquer á-
rea de terra para cultivarem e, além disso, vem ao encontro das
aspirações gerais no que diz respeito mesmo a uma reformulagão

justa de nossa estrutura agrária, visando o incremento da
produgão, como, de maneira clara, consta também das considerandas
em justificativa do Senhor Prefeito Municipal, ao em vez de se a-

pelar pela medida drástica de desapropriações. Desta maneira, é o

segui.nte o nosso

PARECER

Ao relatar, pela Comissão de Constituição, Jus-
riga e Redação, o Projeto de Lei n^ 74/65, somos por sua aprova-
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gão, por atender a liaperioso -interêsse, de ordem coletiva e por

estar pmtado dentro de qualquer pri.ncxpio le^cu).»

É este o nosso parecer.

Sala das Comissões, em '25 de fevercir-o de 1964

^ià
Rubens Soares da Silva - Relator

Acatando o parecer do relator da Oonissão de Cons

tituição , Justiça e Redação? divergimos? no entouito, nujr ponto,

embora sejamos também favorável à a^rovaçp^ da matéria,. Referimo-
nos à inocuidado do artigo 22 do Piojcto 74/63? que contradiz; o
artigo 42 da Lei RS 834, de 25-9-63» que estabelece o seguinte;

- ."Art. 42 - Os iméveis agrícolas, quo medem a^té 50 hectares (cin

qüenta) são isentos dôsso tributo_.' Desta, maneir-a, somos pela apro-
va,Qã,o com a supressão do referido artigo 22 do Projeto de Lei em

estudo o para deliberação da Oâmara? passando os arfeigos 32 e 42,
respectivainente, -a 22 e 32.'Assim, somos pela aprovação da matéria
Sala das Oomissõos, 25 do fevereiro de 1964. ^

Rubeoi Rascimento /
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(Brcjéto ng. 7V63)

'.J

'1 n •

RaGa a opor CO r st itucioiioJ. íG ade.

FazGiíios.Gntrotanto,- ao aiobipjo 1^. a soguirto enDn-

ilrb. !§., Â aquisição do pix^priodado rural do aroa

não suporior a 25 hoctajros, adquirida á vista ou atravoz do
finoaiciaiiLGnto concoGido pola Gartoir-a G.g Colonisaçao Go Ban

GO Go " Brasil S.A. (COLOI), ou outra congonG^ro, fica isGnta

do imposto do transmissão intor-vivos.

Kg mais do acordo cora o pareçor Go vereador Rubem

il:?.3 cimento.

uaachl, Gg Itapemirim, 5 Ge ííarço Ge 196d.

Dr. Elima3?io o. ImpoTcial -■

- Vereador pelo P.B.B. -
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iSBNfA M IMPÔSgQ ^ TRÃlISiaSSÃO "IKa?j5R->
VIVOS" E DE IMPÔSCDO TRERITORIAL RmUL
PROPRIEDADE IMÓVEL RURAL COM teA A-?Ê 2^
íBOTAmS* OU ASSO A- AQUISIOlO FÕH FlBíiNOI
ASA PELA GABgSiRA m OOLOTTIZAÇÃO ^ M-
£0 DO BRASIL §,&. E M OUTRAS PROTIDEIf-^
CIAS.

Aorfe. is - A aquisigão de propriedade rural da â--
rea nao superior a 25 hectares, quando realiaada através-
de financiaseato concedido pela Carteira de Golonitsação do
Banco do Brasil, S.A. (COL-OlOi fica isenta do imposto de
transmissão "inter-vivos".

Art. 22 « A propriedade da que trata o artigo an
terior será isenta do pagamento de imposto territorial ru
ral, pelo período de 10 (des) anos, a contar do dia em que
fôr efetuada a operação de financiamento.

Art. 3~ A isenção de que trata a presente lei
será reconhecida pelo Prefeito Municipal, independentemen
te de processo ou quaisquer formalidades, no prazo de 3
(tres) dias, devendo apenas o interessado, o tabelião ou o
ficial do registro comunicar ao Chefe do Executivo a aqui
sição ou transferencia de propriedade, em petição instruí
da coa prova de não ser o adquironte proprietário rural.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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íTirSÍIFICá^IVâ

A Carteira-de Coloni2aç'ãí& do Banoo do B^b^bIX B»A«
©OKCodc emprlstlBos fimâiárlos, possltolU-tando a lairrado--
3?es pobres a aquisição &% pequenas propriedades agrícolas^
dssáe que aao tenbsm aluda outro imóvel e se comprometam a
traballiar e habitar peesoalmeste a terra.

Sal medida eoncorre para a refexma de nossa ests^

tura agrária © visa ao inoreiaento da piíoduça©-»
Aos adquirentes de pequenas glebas^ no meio ru

ral, ate. 25 hectares nas condições acima especificadas, o

procieto assegura a isenção do imposto de transmissão ínter
#ÍV03«

Gachoôiro de Itapomirim, 17 de deaembro d© 1965»

Abel Sant*Ana

PREFElfÕ MÜHICIFAL

,g.?:ElTUR^
íROpRL

CACHO
ES?®!'

O,

STO

íTAP'

içM)

B3S
IlHâ.
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gâOi por âteriásr. a iiaptr-ioso interSoo® d8 , ,Q3?â5si e por
fatar pssitad® d«ntro d® qualquer princípio

á este o íiosao pai'eeer#

Saia das Coia-laaõea, ea 25 ci® fevereiro âe 1964

l^AJa^jAJr-yíü^G^i^\
Rubens Soareã â® Silva - Relator

Aes,t®íiâ» 9 pai^'ee©r è© rslatsr da C&.ElSKãe >le Goas-
tituiçS®, Justiça « Ê©daçã&, âivrirgiisOB, m& eattasit®, iiim paat®-,.
aisba-a «(sjsiH&s taeteii fav^r^rsl ^ aorÉvaç'ão da jEatériai RDÍeriai®—
aés à iaaaulàaâe d® ar-feig® „2S áe iTejet® 74/63» qu® ««iitradis •
ax-tig» 42 ê:a Lei líS 834, &e 25-9-63, que «stabeleee a seguiateí

; ~ "árt. 49 - Ôa iMÍv«i8 ágríctlaa, q.U@ «eáôm skté 50 heetares (éia-
y  • .

squemtfe) siâ iâeatss í.ôssa tribute. Desta sjaaeira, s®rj®s pela apre-
vsçt» c*M at supresai» i« reteiáí mitigo 2'^ á» JPi-ajetô áe Lei 9®
ostuâs ® pax'fe Ècliberaçlo âçi CÊsara, passa-aâ® íís artig®» 39 e 4^,
respeetivsisõmte, a 29 « 39. A»ai«, aerj»» pela aprsTaçSè áa n&tJria.
Sala Aft» C»KÍ»si9S, 25 A» forêreirô de 1964.

Sabe» Haaoiiaeat® ^
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Projeto 7'^/63

Kàda a opor quanto c onstitucionalidade*

Fazemos, eutretauto, ao art'. 1^, a seguinte

emenda;

Art.12 - A aquisição de propriedade rural de área não su
perior a 25 liectarés, adquirida à vista ou atravez de financiamen
to concedido pela Carteira de Colonização do Banco do Brsisil S'»Á'i

(COLON), ou outra congênere, fica isenta do imposto de treuaissão
inter-vivos»

Hubem Nascimento*

No mais de acordo com o parecer do vereador

Gachoeiro de Itapemirim, 5 de março de 1964*

Dr. Elimário C^''Iiiperial
Vereador pelo P*S* B»
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O OMISSÃO Da PINMCÁS

PROJETO PB IBI N2 74-/65

ICTICIATiyÁ! PREFEITO MailCIPAL

PARECER

Esta coiaissão^^e de parecer idêntico ao da
Constituição, Justiça e Redação, con a supressão do Artigo
22 do referido Projeto de Lei;

(Quanto ao Aáítigo 1^, achanos um tanto infe
liz em sua redaçao, pois os adquirentes de imóveis através
de financiamento concedido pela Carteira de Colonização do
Banco do Brasil deverão ser colocados em igualdade de coi^di-
ções aos demais, que, com sacrificio, conseguiram importânci
as para comprarem suas pequenas propriedades lurais. Somos
portanto, de^parecer que a ISENÇÃO DEVERA SER GERAL no pre
sente caso.

d==rRuliensr:Moj:ta__-i_, Presidente -
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ISBEG?A ^ IMPÔSgQ DE gRAHSMSSlO "IM?BR~
VIVOS" E DE IMPÔSTQ a?ERRlTORIAL EÜRAL

... \ PROPRIEDADE IMÓVEL RURAL COM ÂRBA ÃTÈ ^
^  G) \ HBGTARBS. QUAEDO a AOUISIClO FÕR PINANCI

\ada pela carteira m golonizacSo do bm-
h%^ - " DO brasil s,a. b dâ outras provideu—

Gli\s.

Art. i2 •• a aquisição de propriedade rural de á-
rea não superior a 25 hectares, quando realizada através
de financiamento concedido pela Carteira de Colonização do
Banco do Brasil, S.A. (COLON), fica isenta do imposto de
transmissão "inter-vivos".

Art. 22 - A propriedade de que trata © artigo an
terior será isenta do pagamento de imposto territorial ru
ral, pelo período de 10 (dez) anos, a contar do dia em que
for efetuada a operação de financiamento.

Art. 32 - A isenção de que trata a presente lei
sera reconhecida pelo Pirefeito Municipal, independentemen
te de processo ou quaisquer formalidades, no prqzo de $
(trés) dias, devendo apenas o interessado, o tabelião ou £
ficiál do registro comunicar ao Chefe do Executivo a aqui
sição ou transferência da propriedade, em petição instru^
da com prova de não ser o adquirente proprietário rural.

Art. 42-- Esta lei entrará em vigor na data de
00 00 ^sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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JUSTIFICATIVA

A 6a2?telra de ColonlKaçi.© do. Banco do Enasil S.Â.
concede empréstimos fundiários, possibilitando a lavrado»
res pobres a aquisição de pequenas propriedades agrícolasj
desde que aão tenham ainda outro imóvel e s© comprometam a
trabalhar e habitar pessoalmente a terra.

Tal medida concorre para a reforma d© nossa estru

tura agrária e visa ao incremento da produção.
Aos adquirentes de pequenas glebas, no meio rú-

ral, até 25 hectares nas condições acima especificadas, o
projeto assegura a isenção do imposto de transmissão inter

&ÍVOS.

Oachoeiro de Itapemirim, 1? de dezembro de 1963«

Abel S,ant*Ana

PREFEITO MÜNIGIPAI

.r

PREFEITURA MUMECUPAL DE
GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EESP!H!TO SANTO

Pfp

ADmmsTr.AÇAQ

L SRNTãNAAB
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mOJSfO PB IiEI líS 74/65

Miciáaâi^í MUííicmL
P A K « a-S H ■

EglatóriQ

coia ■'© ultim© áia âos^ tí^âljsílíiioa dfísta

Ça»a3?a Municipal a cíistr-ibüigt®. âa aatlria censt-aiil;® deste, rciato-
a^iç, Ppojeto de Eisi. qua tcisou o naa©2?© 74/63» d© iaieiativa do Ba-?:
uiâ S®nh®x- 'Prefeito •Municipali da aodp que-, entrando an .reoeos®'

giaentai' e. ie^^l a oSmar-a, . o p.ar-eder,,, d® qua ©stav&^ôs inqpabUdòs
so podex-ia aesiao siar .entregue à Meaa» para sua traaitagã© normal^
no posterior período Já presente Legislatura# •

Cuidá © rcforidõ pr-oje-fco d® ' ,ser cònceàida i*?* -
sensão dü iapôsto, de íraufiPisaãò "láter .Vivos'*. « Ao Ispoeto fèr-
ritoriâl Hurai a propriedadé imovei a?ux'al coa arca ate 25 hecta
res» qu^dô a aquisigão for finericiíida pela âe «.olorsisa-
gão cio Bsacõ ct© .Brasil 6»A» o dá outras providencias;#

A Eiatária ©, a nosso ?er» interessante, sendo
constitucional 'e étcnd.©, ao âeaiài©:, as exÍÊenciaC'-fizsdas sai Ic-ia

es taduais © municipais,. cl® atribuigãô. dô Sxecutivõ#

ííSo hâ.dávida.de que a.iniciativa vsa ea so
corro dos .pequenos laTradorss, que ale posauam aiaâa quíiilqu©r á-
raa éc terra para cultivarea G, .,allm; disso, veai ao encontro'das
aspir^agoes -gerais, no que diia respeito mesmo a u^aa reforsulagão
Justa de nosaa .í»strutür-& agrária, ./Vísíauô o incrsiaento da
procugao., ©orno, dq aaaeira dera, conata tasabem das consider-anjas-
©-■a Justificativa do Senhor í^efcito; Mariicii>al, ao eai de se

pelar pela medida drástica" A© desapropriagoeo» Desta inaneira e ©

Sá^uínte ó nosso

F A R E C S lí y „ ,

A-o relatar, pela, Goiii.ssãó ds Oonstituisic j Jus-
riga e Bedagão, o l-rojcto â« Lei af 74/65^ ©omoc pci' sua apro-ya-
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ííSiatj ííQX' atüoâe-X' a iffipçripâa ia:tçi"ea«e áíj .©jt^êísÃ çsiaiiiv.Fà e

á^sii^o áe qa«iqu«i''px\inGxpiò ,lâ^ ãX«

É  O jioãso parecer*'

íèâla -áaè C6J!aiss>o«íf, («n 2$ iíè fç^ereirí» 19o4

ííUsJéiia Seares- a^s. S1,lva - ítelírtor

'  ' '- • Acataiaf-c » paroeer i,® rsls.t»r ésn Csuissã® âe Coais-

tituiçla, Jmstiça e Eedaçest divorgime, mo ©mtsmte, mu» psnt©,,

eiil)®ra ssjssas tãmbé» fayeràYel à ̂ r«Taçl3 âa uatéria, Eeferi®»-

a®B à im®3uiâaâe â© artig» 2~ i-ê Ersjetf 74/63» que ©»mtraiiz •

artigf 4® ia Ií®i IJS 834» i« 25-'9-63, que esta]D®l®«« • seguimte:

- "Art* 4s ~ Oa im^Tcis agrícelas, qú© Eeâ®®, atrf 50 heatarea (eim-

qa©H.tu) Bss isQmt©8 iísíse triljute* .3}®sta BSimeir-a, b®í3»s pela apre-

Taça# ©es a «uprassa® ie referiâe artig# 22 it Prejete âe ieí e®

©stuà# e para âelitoragS# âa Gâ»ara» passam#.# es arfeigea 3® * 42»

respeetirusemtei a 22 « 32. â@aiB» se®#s pala aprerasS# âá aatârla*

Sala im CeEiasiea, 25 #-• fsvereir© â® 1964*

RabeM UaseiMeat© \
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COívIESSlO DE AGriICULTÜE.A lEDUSTEIA E COMEEOIO

P A E E C E R

Esto, relator á favorável à, aprovação do Projeto

de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, . que tonou o núnci^o

74/63, isentando do inpôsto de transmissão "inter-Vivos" e de

Inpôsto territoria 1 rural os inoveis rurris a„dquiridos atravc5s

da Oar-teira de GolÈnização do Bando do Brasil.

Sala das Oonissões, 16 de março dc 1964

Astor Dilen dos SaSnos - Relator



P A S E C i; E

OÜÜISSIO im OÜiMSIíIuJülÇAO B JÜOÍTIÇA B EüMÇlO

Projeto n-'í 74/65

emendas

Náda a opox' '^piauto c oiiatitUGionalidade»
Paaesoeç c-ntretanto, ao o.rt» a seguinte

Art«l'- - Â aquisição de prüX>rÍG(iaâ.e rural de ái'ea não su
perior a 25 liectareSi adquirida à vista ou atravea de fiaeaoiaraen-
to concedido pela Caicteira de GoiüiiiKBção do Bííííco do Brasil

(COLOE), ou üuti-a eongéjiiere^ fica isenta do iiiix>osto de tramissaa

Ijater-vS-voa*

líiiDeM i'iaseiiiien to «

1^0 mais de acordo com o parecer do irjreador

Caclioeiro de Itepemárim, > de issirço de 1964<

Er' a^Bliguá^cü^' C ♦ tu pc ri al
Tercador pelo P»fí» B<^



/]fo AV-

^ W "D iTí f ■?"% Af Jc á ,y J;l \J
^0ífy^' CE cuDprisento do Ai't. 65, do Eogiriento

Intefno^*da Oâsara, que foi distribu-idoaos Seniiores Ve
readores e desais Gosissôos Peraanentcs, sh cdpia,s, o
Projeto de Lei lA/èJi, para apresentação de cnendas
e pareoeras.

V  í" ■ T'" —W-yl, de 151.
.0

-PK]jSASé»4M» «^<«.«^^1

GliiILTE. Jis face da inforsação supra a.guarde-3e o pi a-
zo regiriental para a.presentação de csdndas.

Sala "Joionino Monteii-o", 12 de maa-ço de 1964

Presidente da Gãnará

*

.^míseaial,
w-r-^ .iJ »»

^ ^ ̂ !•' I y

ptesrdente

V6-a>-^

- M



;í!th' ern discusscii-

por

S/lfo' d^s s(issòes,dri^.!.. 1
CS.<>Wrr??..

( RUERICe. DG í^íESIOEMT.. j

À REDAÇÃO

TrUBRIcAi DO PF. DlSiDE'

/O Saricãõ

âssões,. -•^-■ //9.^
C-

í fUIBRICA DO PRESiDENTE ;



CQMISSIO DE COISglTüigaQ, JUSTIÇA E B.ZDÃQ1Q

PROJETO DE LEI 74/63

IRIGIATIVA; Prefeito Munici 3al

(REDAÇIO PIEAL)

Ai't. 12 - A aquisigão de propriedade rur-al de área não superior a

25 liectaz^es, quando rea.lizada. através de financlaisento

concedido p©la Gai-teira de Colonização do Banco do Bra-
i  ■

sil S.A. (COLOR) i outra congênere, fica isenta do im-

pOsto de transmissão "inter-vivos",

Ai't. 22 - A isenção de que trata a presente lei será reconliecida
pelo Prefeito Municipal, independentemente de processo ou

quaisquer formalidades, no prazo de 3 (trés) dias, deven

do, apenas, o interessado, o ta-Toelião ou e oficial de re

gistro comunicar- ao GLefe do Executivo a aquisição ou

transferência da propriedade, em petição instruída com

prova de não ser o adquirente proprietário rural.

Art. 32 - Esta lei entrará^ em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrái-io.

Sala das Comissões, 24 de março de 1964

Presidente



J

57/64

Cao]:K)eiro de , Itapesiria,. 3Í) de março de 1S64

Senlior Prefeito,

- fénlio a iionra de passar .às. nãos de Vossa lixce-

lÊncia,. para os fins legais-de sanção, o Pro jeto de Lei n2 74/63

oriundo dôsse íxetutivo o aprovado por esta Câmara de Vereado

res, por ;unãnimidadé,- nas com' emendas das. Comissões de Constitu

ição, Justiça e Eedaçãjo e Finanças, em sessão realizada no dia

24 do corrente,

; Aproveito a oportunidade., para apresentar a. Vossa

líxcelSncia a.s mais

^^tenciosas í^audaçõei

Dr, Elias ;Moysé;^

PPESILElífE LA CÂMAEa'MüiíICIPAL

Ao. Excelentíssimo Senhor
Ahel Santana .
DD,.Prefeito Municipal
Gachoeiro de .ítapemirim
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o Presidente da Câmara Municipal de Oachoeiro de
Itapemirim, faço saber que a Câmara decreta:

Art. 1Í2 - A aquisição de propriedade rux-al de ái-ea não superi
or a 25 hectares, quando realizada através de finan

ciamento concedido pela Carteira de Colonização do

Banco do Brasil S.A. (OOICh), ou outra congênere, fi

ca isenta do impôsto de transmissão "inter-vivos".

Art. 2S - A isenção de que trata a presente lei será reconheci
da pelo Prefeito Municipal, independentemente de pro

cesso ou quaisquer formalidades, no prazo de 3 (três)
dias, devendo, apenas, o interessado, o tabelião ou

oficial do registro comunicar ao Chefe do Executivo

a aquisição ou transferência da propriedade, em pe

tição instruída com prova de não ser o adquirente pro
prietário rui'al.

Ai't. 32 Bsta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as .disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de março de 1964

Br. Elias ifoysés
PRSSIBSHfi BA GAMARA MUHIOIPAL
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